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RESUMO – Diante do desequilíbrio entre a oferta e a demanda de água, deve-se considerá-la um 

recurso natural limitado, buscando realizar sua alocação de forma eficiente. Surge a necessidade de 

estabelecer instrumentos de políticas públicas para regular o uso da água, a exemplo dos instrumentos 

de comando e controle e instrumentos econômicos. O presente artigo tem como objetivo discutir a 

utilização dos instrumentos econômicos aplicados à alocação de água. O trabalho foi desenvolvido a 

partir do levantamento de referências bibliográficas. A alocação de água é um processo de gestão de 

recursos hídricos para regular seus múltiplos usos. São discutidos quatro mecanismos de alocação: 

precificação baseada no custo marginal, administração pública, mercado de direito de água e alocação 

negociada. De acordo com os princípios econômicos, deve-se realizar a alocação, considerando a 

água como uma mercadoria, ou seja, os usuários estão dispostos a pagar um determinado preço e 

obter benefícios pela sua utilização. Estudos mostram que a aplicação de instrumentos econômicos 

na gestão dos recursos hídricos influencia positivamente na redução e racionalização do uso da água 

e permite maior flexibilidade nas negociações pelo direito de uso da água e maior eficiência do que a 

utilização de apenas instrumentos de comando e controle. 

 

ABSTRACT – Against of imbalance between offer and demand of water, it should be considered a 

natural resource limited, seeking to make its resources effectively allocated. There is the need to 

establish instruments public policies to regulation use of water, for example command and control 

instruments and economics instruments. The present article has like objective the discussion of 

utilization of economics instruments applicated the water allocation. The project was developed from 

survey of bibliographic references. The allocation of water is a process of water resource management 

for regulate its multiple uses. It is discussion four mechanisms of allocation: Pricing based on the 

marginal cost, public administration, water right market and negotiated allocation. According to the 

economics principle, it should be realize the allocation, considering the water as a commodity, that 

is, the users are willing pay a determined price and get in benefits for its utilization. Studies showed 

that application of economics instruments at water management positively influences at reduction 

and rationalization of water use and permission bigger flexibility at negotiations by the water use 

right and bigger efficient than the utilization of only command and control instruments. 
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INTRODUÇÃO 

A ausência de chuvas, intensificada pelo aumento da demanda dos recursos hídricos, falta de 

planejamento, desmatamento e poluição dos rios, contribuiu significativamente para a redução da 

disponibilidade hídrica, dificultando o acesso à água pela sociedade (Cavalcanti e Marques, 2016). 

A disponibilidade hídrica possui restrições quantitativas e qualitativas associadas aos múltiplos 

usos da água, sejam eles consuntivos ou não consuntivos. O exemplo mais comum de alteração na 

vazão do rio é a derivação de grande volume de água para abastecimento doméstico, indústria ou 

irrigação, caracterizando um uso consuntivo. No entanto, usos considerados não consuntivos, que 

apesar de não serem responsáveis por captação de volumes de água significativos, podem causar 

alterações no escoamento. Um exemplo disto é a geração de energia hidrelétrica, visto que a 

construção de reservatórios para geração de energia altera significativamente o hidrograma natural 

do rio (Cruz e Tucci, 2008). 

O uso múltiplo das águas associado aos períodos de escassez, aumento da demanda e 

irregularidades na distribuição, pode ocasionar situações de tensões e disputas, caracterizando 

conflitos pelo uso dos recursos hídricos (Cavalcanti e Marques, 2016). 

Diante do desequilíbrio entre a oferta e a demanda de água, é necessário considerar a água como 

um recurso natural limitado e realizar a alocação desse recurso de forma eficiente, ou seja, as 

demandas das gerações presentes devem ser atendidas, sem prejudicar a capacidade de regeneração 

dos sistemas hídricos e comprometer atendimento das necessidades de futuras gerações, garantindo a 

sustentabilidade do recurso (Silva, Souza Filho e Aquino, 2017). 

Com isso, surge a necessidade de estabelecer instrumentos de políticas públicas para regular o 

uso da água. Esses instrumentos dividem-se, basicamente em duas categorias: os instrumentos de 

comando e controle e os instrumentos econômicos. 

Os instrumentos de comando e controle baseiam-se no papel do Estado como regulamentador 

direto, incluindo fiscalização e sanções quando as normas e padrões forem infringidas. Enquanto, os 

instrumentos econômicos tem como objetivo a mudança de comportamentos a partir da adoção de 

incentivos ou desincentivos, por exemplo, por meio de preços ou prêmios (ANA, 2014) 

Na gestão de recursos hídricos, a outorga de direito do uso da água é associada aos instrumentos 

de comando, a fiscalização como instrumento de controle e a cobrança pelo uso como instrumento 

econômico. Os instrumentos econômicos tem sido utilizados em conjunto com os instrumentos de 

comando e controle objetivando induzir a racionalização do uso da água (ANA, 2014). 

O presente artigo tem como objetivo discutir sobre a utilização dos instrumentos econômicos 

aplicados à alocação de água, analisando a influência desses instrumentos na eficiência do processo 
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de alocação. O trabalho consiste em uma pesquisa exploratória e bibliográfica, realizada a partir de 

levantamento de referências publicadas. 

A ÁGUA COMO BEM ECONÔMICO 

O reconhecimento da água como um bem dotado de valor econômico está associado às 

situações de escassez hídrica. No momento em que as demandas aumentam, e consequentemente, a 

disponibilidade da água não é suficiente para atender essas necessidades, surgem balanços hídricos 

críticos ou desconfortáveis. Dessa forma, a água torna-se escassa e passa a ser reconhecida como um 

bem econômico (Fernandez e Garrido, 2002). 

O valor econômico da água começou a ser reconhecido legalmente no Código das Águas, de 

1934, o qual cita em seu artigo 35, que o uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, de 

acordo com as leis e regulamentos da administração a que pertencem,(União, Estados ou Municípios). 

Além disso, o Código das Águas, sugere a indenização por parte dos utentes que causarem danos ao 

regime e curso d’água. 

Em 1988, a Constituição Federal inseriu o termo “recursos hídricos” associado à água. Essa 

nova terminologia, que ressalta a água como um recurso e não somente como um bem natural, sugere 

a sua utilização como insumo para o sistema de produção, e sendo assim, dotado de valor econômico 

(ANA, 2014).   

Em 1997, criou-se a Lei Federal nº 9,433, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Essa lei, denominada Lei das Águas, inclui em seus fundamentos que “a água é um recurso natural 

limitado, dotado de valor econômico” e cita a Cobrança pelo Uso da Água como instrumento dessa 

política. 

De acordo com Fernandez e Garrido (2002), por ser um bem econômico a água possui um valor 

intrínseco de uso e um valor de troca. O valor de uso está associado à utilizado ou satisfação que o 

usuário atribui à água, sendo assim, um valor variável. Enquanto o valor de troca, está relacionado às 

condições de disponibilidade e demanda. 

ALOCAÇÃO DE ÁGUA 

De acordo com a Agência Nacional de Águas – ANA (2019a), a alocação de água é um processo 

de gestão de recursos hídricos para regular os usos múltiplos em sistemas hídricos que apresentem 

estiagens intensas, situações emergenciais ou conflitos pelo uso da água. A alocação de água perpassa 

por múltiplos aspectos, sejam eles políticos, econômicos, sociais, culturais ou ambientais, e por essa 

razão foram desenvolvidos diversos mecanismos de gestão e alocação. Dinar et al (1997), discute a 

existência de quatro mecanismos de alocação de água: Precificação baseada no custo marginal, 

Administração pública, Mercado de direito de água e Alocação negociada, apresentados a seguir. 
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Precificação baseada no custo marginal: 

Estabelece que o preço da água deve ser igual ao custo marginal de suprimento da última 

unidade de água, incluindo todas as externalidades. Quando isso ocorre, há a maximização do 

benefício gerado.  

A alocação de água baseada nesse mecanismo atinge o mais elevado nível de eficiência 

econômica e evita a subvalorizarão dos recursos hídricos, e consequentemente o seu uso em excesso. 

Por outro lado, existe grande dificuldade em definir o custo marginal da água, pois o mesmo varia 

com a quantidade e qualidade da água, a demanda e o período em que é medido. 

Administração pública da água: 

A água é considerada um bem de domínio público, e por isso, existe grande dificuldade em tratá-

la como um bem de mercado, sendo assim, a administração pública da água é o mecanismo de 

alocação mais utilizado. Este mecanismo institui o Poder Público como responsável pelo 

gerenciamento dos recursos hídricos, sendo assim, responsável por definir os volumes de água 

passíveis de ser outorgado e a sua distribuição entre os usuários.  

A alocação pública da água tende a promover objetivos de equidade e justiça social, no entanto, 

frequentemente conduz a projetos hídricos economicamente inviáveis, pois, geralmente, o preço 

cobrado não reflete os verdadeiros custos. A administração pública da água raramente incentiva o uso 

racional da água, podendo gerar desperdício e má alocação. 

Mercados de direito de água 

Baseia-se na transferência de direitos de uso da água de um usuário para outro. A quantidade e 

o preço da mercadoria são ditados pela disponibilidade e demanda pelo recurso. Do ponto de vista 

econômico, os mercados de água devem atender alguns requisitos. Primeiramente, o mercado deve 

conter muitos vendedores e compradores, sem que haja papel de dominância entre eles, e com acesso 

a informações sobre as regras de mercado. Segundo, as decisões tomadas por cada agente (vendedor 

ou comprador) são independentes das ações tomados por outros e não devem afetá-las. E por fim, os 

indivíduos devem ser motivados à maximização dos lucros.  

O mecanismo de mercado de águas traz diversas vantagens, tais como maior disponibilidade de 

água para o comprador, oportunidade do vendedor em aumentar a sua rentabilidade, inventivo à 

racionalização do uso da água, e maior flexibilidade em relação a mudança nos preços e valores da 

água de acordo com a demanda e oferta. No entanto, as dificuldades relacionadas a esse mecanismo 

estão associadas principalmente a medição da água, definição de regras de retirada e possibilidade de 

mudanças de fluxo a jusante.  
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De acordo com a ANA (2017), existem mercados formais de água na Austrália, Chile, México e 

diversos estados americanos, como Califórnia, Colorado, Utah, Nevada, Texas. No Brasil, não 

existem mercados formais de direito do uso da água. Visto que a Política Nacional de Recursos 

Hídricos considera a água como um bem de domínio público, os mercados de direito da água é um 

instrumento ainda não legalizado no Brasil. No ano de 2017, foi proposto um Projeto de Lei do 

Senado, nº 495/2017, com o objetivo de alterar a Lei Federal nº 9.433/1997 – Política Nacional de 

Recursos Hídricos e introduzir os mercados de água como instrumento destinado a promover alocação 

mais eficiente dos recursos hídricos.  

De acordo com o referido Projeto de Lei,  

“os mercados de água funcionarão mediante a cessão onerosa dos direitos de uso de recursos 

hídricos entre usuários da mesma bacia ou sub-bacia hidrográfica, por tempo determinado, 

com o objetivo de promover alocação eficiente dos recursos hídricos, especialmente em 

regiões com alta incidência de conflitos pelo uso de recursos hídricos” (Art. 27-A, Secão VII, 

Projeto de Lei do Senado nº 495, de 2017). 

Alocação baseada no usuário ou alocação negociada 

A alocação dos recursos hídricos é decidida pelos próprios usuários, sendo necessária a 

existência de instituições de ação coletiva com autoridade na decisão sobre os direitos da água. As 

vantagens da alocação negociada estão relacionadas à flexibilidade de distribuição da água de acordo 

com a demanda local, viabilidade e sustentabilidade administrativa e aceitabilidade política. Porém, 

a alocação por parte dos usuários torna-se mais eficaz quando todos são beneficiados pelo recurso, 

quando se trata de interesses particulares de diferentes grupos dentro de uma comunidade podem 

haver maiores impasses por parte dos usuários. 

A Agência Nacional de Águas - ANA realiza o processo de alocação de água em reservatórios 

isolados. São realizadas reuniões de negociação dos usos com a presença de órgãos gestores, 

operadores do reservatório e representantes da comunidade. Nesse processo, são discutidas soluções 

e alternativas para o atendimento das demandas de uso da água (ANA, 2019a).  

A Nota Técnica 10/2015 da ANA define os atos regulatórios relacionados à alocação de água: 

marco regulatório, termo de alocação de água e boletim de acompanhamento da alocação. Os Marcos 

Regulatórios estabelecem as regras de uso da água de forma negociada entre a ANA, órgãos e 

autoridades outorgantes e usuários dos recursos hídricos. O Termo de Alocação de Água formaliza a 

tomada de decisão da reunião e deve conter: objetivo, data e local, participantes, nome do presidente 

da reunião, pauta, regras definidas, monitoramento e encaminhamentos para a efetivação das regras 

de alocação. Os estados hidrológicos servem como subsídio para a definição das regras. O 

monitoramento das regras e compromissos estabelecidos é formalizado em um instrumento 
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denominado Boletim de Acompanhamento da Alocação, que é encaminhado aos membros da 

Comissão de monitoramento.  Alguns açudes em que é realizada alocação de água  negociada pela 

ANA são: Mirorós e Zabumbão, na Bacia do Rio São Francisco; Anagé e Pedra na Bacia do Rio de 

Contas; Mucuri, na Bacia do Rio Mucuri; Cocorobó, na Bacia do Rio Vaza-Barris; o Açude Estreito 

e Cova da Mandioca na Bacia do Rio Verde Grande, entre outros. 

OUTORGA E COBRANÇA 

Dentre outros instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos, a Lei das Águas cita a 

outorga de direitos de uso dos recursos hídricos e a cobrança pelo uso de recursos hídricos.  

A outorga de direito de uso água tem como objetivos “assegurar o controle quantitativo e 

qualitativo do uso da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água” (BRASIL, 1997), 

Enquanto, a cobrança pelo uso dos recursos hídricos objetiva o reconhecimento da água como um 

bem dotado de valor econômico, o incentivo à racionalização do uso da água, e a arrecadação de 

recursos financeiros para financiar programas e intervenções definidas nos planos de recursos 

hídricos. 

A Lei das Águas institui a vinculação formal entre o instrumento de regulação ou comando 

(outorga) e o instrumento econômico (cobrança), ao estabelecer que podem ser cobrados os usos 

sujeitos à outorga de direito de uso. Dessa forma, espera-se que a cobrança pelo uso da água desperte 

no usuário a racionalização desse recurso, e que o mesmo venha a demandar, através da outorga, a 

quantidade corresponde à sua real necessidade. 

Ainda de acordo com esta lei, estão sujeitos à outorga pelo poder público, e consequentemente, 

sujeitos à cobrança, os seguintes usos: 

I - derivação ou captação de parcela da água de um corpo hídrico para consumo final, incluindo 

abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

II - extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo; 

III – lançamento em corpo hídrico de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não; 

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água de um corpo d’água.  

Enquanto, estão dispensados da outorga, e logo, da cobrança: 

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos núcleos populacionais 

no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 
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Sabe-se que a água é um bem público inalienável, no entanto, por tornar-se escassa, adquire um 

valor econômico associado. Sendo assim, a cobrança pelo uso da água não implica em sua 

privatização, e sim, em um incentivo à racionalização do uso e melhorias na regulação (ANA, 2014). 

Poucas bacias hidrográficas brasileiras tiveram o instrumento da Cobrança pelo Uso da Água 

implementada, são elas: 

▪ Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul: Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica 

do Rio Paraíba do Sul (CEIVAP) estebeleceu os mecanismos e valores de cobrança pelo 

uso da água para os setores industrial e de saneamento em 2001, e para os demais setores 

no ano seguinte (ANA, 2014). Atualmente, os mecanismos e valores atuais estão 

estabelecidos na Deliberação CEIVAP nº 218/14 e nº 259/18. Os usos cobrados são 

captação (0,0158 R$/m³), consumo (0,0316 R$/m³) e lançamento de efluentes (0,1106  

R$/kg DBO) dos usuários sujeito à outorga com captação acima de 1,0 l/s. Os valores 

são repassados à Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul – AGEVAP (ANA, 2019b). 

▪ Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - PCJ: as deliberações 

Comitês PCJ nº 160/12 e nº 298/18 estabelecem os mecanismos e valores atuais de 

cobrança. Os valores cobrados atualmente são R$ 0,0136/m³ para captação, R$ 

0,0274/m³ para consumo, R$ 0,1368/kg DBO para lançamento de efluentes e R$ 

0,0205/m³ para transposição de bacia. Os valores arrecadados pela ANA são repassados 

para a Agência PCJ (ANA, 2019b). 

▪ Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco: mecanismos e valores atuais de cobrança 

estabelecidos pela Deliberação CBHSF nº 94/17. Sendo os preços unitários: R$ 

0,012/m³ para captação de água bruta, R$ 0,024/m³ para consumo e R$ 0,012/m³ para 

lançamento de efluentes. São cobrados os usos acima de 4,0 l/s. Os valores arrecadados 

pela ANA são repassados à Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias 

Hidrográficas Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo (ANA, 2019b).  

▪ Bacia Hidrográfica do Rio Doce:  a Deliberação CBH – Doce nº 69/18 estabelece os 

mecanismos e valores atuais da cobrança na bacia. São cobrados os usos sujeito à 

outorga com captação de água maior que 1,0 l/s no trecho que corta Minas Gerais, e 1,5 

l/s no trecho capixaba. A cobrança nessa bacia não considera a parcela consumo, o que 

simplifica os procedimentos operacionais e o entendimento da cobrança pelo usuário. 

Os valores arrecadados pela ANA são repassados ao Instituto Bioatlântica - IBio AGB-

Doce. Os valores cobrados são: R$ 0,0336/m³ para captação de água bruta, R$ 
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0,0448/m³ para transposição de bacia e R$ 0,1790/DBO para lançamento de efluentes 

(ANA, 2019b). 

▪ Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande:  os mecanismos e valores de cobrança foram 

estabelecidos pela Deliberação CBH – Verde Grande nº 50/15, sendo cobrado R$ 

0,0115/m³ para captação de água, R$ 0,0229/m³ para consume e R$ 0,083/kg DBO para 

lançamento de efluentes. Os usos cobrados referem-se à captação superior  a 0,5 l/s e 

lançamento de efluentes com carga superior a 1 kg/dia. Os valores arrecadados pela 

ANA serão integralmente repassados à Associação Executiva de Apoio à Gestão de 

Bacias Hidrográficas Peixe Vivo - Agência Peixe Vivo (ANA, 2019b). 

▪ Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba: os mecanismos  e valores de cobrança foram 

estabelecidos pela Deliberação CBH-Paranaíba nº 61/16, sendo cobrados os usos de 

captação e lançamento de efluentes sujeitos à outorga. Os valores correspondem a R$ 

0,0212/m³ e R$ 0,1164/kg DBO, respectivamente. Os valores arrecadados pela ANA 

são repassados à Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias 

Hidrográficas - ABHA Gestão de Águas (ANA, 2019b). 

Os valores citados correspondem ao ano de 2019, atualizados pela Resolução CNRH nº 

192/2017. Os usos dos recursos hídricos de domínio dos estados estão sujeitos ao que estabelecem as 

legislações estaduais (ANA, 2019a). 

A ALOCAÇÃO DE ÁGUA E OS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

Atualmente, os instrumentos econômicos são considerados fator importante nas tomadas de 

decisão sobre a alocação de água. De acordo com os princípios econômicos, a alocação de água deve 

ser realizada como outras mercadorias, ou seja, os usuários da água estão dispostos a pagar um 

determinado preço e obter benefícios pela sua utilização (Moreira, 2001). 

A alocação dos recursos hídricos deve atender aos requisitos da eficiência econômica e da 

justiça social. A eficiência econômica associa-se com a geração da riqueza, enquanto a justiça social 

está relacionada à distribuição da riqueza (Dinar, 1997). 

Ao definir-se uma meta de conservação ou redução de consumo, por exemplo, pode-se realizar 

uma associação com os instrumentos econômicos, a fim de oferecer soluções custo-efetivas nas 

problemáticas relacionadas à gestão de recursos hídricos (ANA, 2017) 

Esses instrumentos tem sido utilizados com sucesso quando o objetivo é reduzir e racionalizar 

o uso da água. A fim de obter maior eficiência no uso, ao realizar cobrança, deve-se analisar a 

elasticidade da demanda sobre o preço, ou seja, como os usuários reagem à variação do valor cobrado 

(Moreira, 2001). Quanto mais alto for o valor cobrado, menor o consumo de água pelo usuário. Sendo 
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assim, o próprio usuário seleciona os usos que dele deve priorizar, realizando o consumo de água de 

forma mais consciente. 

Além de racionalizar o uso da água, os instrumentos econômicos, através dos mercados de direitos 

de água, oferecem maior flexibilidade na alocação e consequentemente, maior eficiência do que os 

mecanismos controlados apenas pelo órgão regulador. A transferência dos direitos de água pelos 

próprios usuários possibilita benefícios aos usuários envolvidos, visto que as trocas ocorrem de forma 

voluntária, e o direito de uso é transferido daqueles de menor demanda para os de maior demanda. 

No entanto, deve-se atentar também às externalidades negativas que podem surgir nos mercados de 

água, tais como o elevado custo de transação em alguns casos, ou alterações no fluxo e temperatura 

do curso d’água (ANA, 2017). 

CONCLUSÃO 

A partir do exposto, discutiu-se a relação existente entre os instrumentos econômicos e a 

alocação dos recursos hídricos. A água é um recurso dotado de valor econômico, e por isso, na gestão 

dos recursos hídricos, é importante analisar os aspectos econômicos. Sendo assim, os instrumentos 

econômicos passaram a complementar os instrumentos de comando e controle, a exemplo da 

cobrança pelo uso da água que contribui com a outorga de direito de uso. De acordo com o viés 

econômico, a água deve ser considerada como uma mercadoria, a fim de viabilizar a eficiência 

econômica no processo de alocação. Estudos mostram que a aplicação de instrumentos econômicos 

na gestão dos recursos hídricos influencia positivamente na redução e racionalização do uso da água 

e permite maior flexibilidade nas negociações pelo direito de uso da água e maior eficiência do que a 

utilização de, apenas, instrumentos de comando e controle. 
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